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ESTÂDO DE SERGIPE

uutrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAçÕes r contn-eros

r. orsposrçõEs PRELTMTNARES

o uuttlrcÍpro DE AREIA BRANCA/SE, pessoa jurídica dê direito público interno, inscrito no

CNPI sob o no 13.100.995/0001-04, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados

pela Portaria no 166/2018, torna pú6lico, pa/a.conhecimento dos int€ressldos, que fará realizar

iicitação do tipo MEN6R pREço PoR ITEM, sob a modalidade PREGÂ6 PRESENcTAL No

L4/20Í.9, mediante as condições estabelecidas neste edital'

DATA DE ABERTURA: 17 de junho de 2019'
xonÁnro: o8h (oito horas)
t-ocll oÁ'SeSàÃo pÚalfcl: Praça Jovlnlano Frelre de olivelra, s/no, centro'
i,f. À 

-ti.ituçao 
será regida na foima da Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2OO2' e,

su bsid iariameÁte, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o

i"guiuÁ"nto aprovado pelo Decreto Municipal no Ô58, de 01 de outubro de 2018, e ainda, pela

Leí Complementar no 1à3, de 14 de dezem6ro de 2006, e pela instrução Normativa no 05, de 27

de junho de 20L4, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas

leg a is,
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROCURAçAO;
ANEXO III . MODELO DE DECLARAçÃO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES;

ANEXO V - MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2, DO OBJETO

obedecendo à classifi ca o abaixo:
c DIGO DA

UN IDADE
PRO'ETO

OU ATIVIDADE
33903000 1001

15.15 2002

1113
15.18

15.20 2071 33903000
2015 33903000 1001

15.29 202312026/202712029 33903000 looll1fLr/7rzo/L123

15.31 2039 33903000 1001

CLASSIFICAç o

2'l.Apresentelicitaçãotemcomoobjetoaparaacontrataçãodeempresapararealizaro
ioi*.irí"nü de combustíveis derivados de petróleo, destinados aos veículos da Prefeitura

Municipal de Areia Branca, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, secretarias de

ilrií[iruçao, de Educaçãb, de Obras e de Agricultura, conforme especificações do anexo I,

deste Edital.

3, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários

ãonsignaOoi no Orçamento prãgruru de 2Oi9 cleste Município, com dotação suficiente,

4. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados- que

inctusive quanio à àocrmentação, constantes deste Edital

atividade compatível e pertinente com o seu objeto;

atenderem a todas as exigências,
e seus Anexos, e que detenham

EDITAL
PREGÃO PRESENCTAL No 14l2019

ECONOMICA
FONTE DE
RECURSOS

2007 33903000 1001

15.28
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4.1.1. Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Inciso II,
art.49, da LC 123106.
4,2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais. das situações a segUir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma cle constituição;

"j E.pr"rur que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,

díreta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) àervidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'
C.3, n participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

S.l. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de

um representante que, àevidamente munido de documento que o credencie a participar deste

certame, venha a iesponder pela empresa llcitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos

envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
S.2. O'credencia mento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou

seja, ofertar propostas (lancei), bem com praticar tÔdos os demais atos inerentes a este

certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir

detes e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,

procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos

de seu Áto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando

à comorovaÇão da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado.

É iÁpi"r.ináiu"l que estéjam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações,

desijtir ou apresentar raiões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao cêrtame

ã, 
"á 

."iá àã ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, como con<lição para a participação nesta licitação, conforme disposto no

inciso VII do art. 4ó da Lei no LO.iZOIZOOZ e inciso V do art. 1Oo do Decreto Municipal n"

958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada iuntamente com o _documento de

creúenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta,

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;
i.i, À propon"nte que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua

árãposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances, Pode até ser

deciarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta

por escrito ou que aS demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na

habilitação;
5.6. Nã; será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participaçãÔ de licitante retardatária, a não ser

como assistente ao ato Público.

ü-
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informa es:

6.4. O envelope dos Documentos de Habllitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes

informa

6.5, Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, Postal, por meio eletrônico ou

7. DA PROPOS'rA DE PREçOS

similar;
6.6. Aóós o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer

documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7, O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o

Município, observadas as prescrições da legislação específica'

7,1. o envelope "1", com o título "PRoPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:

z,r.r. e(s) pioposta(s) de preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,

ruúo qràÁto a expieásões térnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,

legalmente estabelecido;
iit,z,, ot preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos itens, e

emalgarismoseporextensoovalorg-lobaldaporposta,cotadosemmoedanacionale
ÀngtoUárao todas às despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com

embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios, frete, seguro, instalação,

ãtiq*tü.Ã, mão-dã-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta

LÊitãçaàl frfaã será permitiào, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

i.t,i.i, Oi preços' unitários poderão esiar exp.essos em até três casas decimais, sendo que o

valor total será arredondado para duas casas decimais'
7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,

agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
i]i.c. o"t.rii;ao detalhada dã obieto da iicitação, com -as 

características técnicas, observando-se

as especificaç-ões contidas no Anexo I - Termo de Referência;

7,1.5, prczo de fornecimento será imediato, mediante apresentação de autorização para o

abastecimento do(s) veículo(s) do Município;
ili.o. 

-ÊiÉii"oo 
àiicr"pân.iã'.ntr" ot valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e'

havendo discordância entre os valores em algarisrnos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

).i.ll. ôi lreços serão fixos e irreajustávãis durante o período contratado,.e deverão trazer

inclusos os impostos, taxas, ]ietes e quaisquer outras despesas. inerentes ao objeto licitado'

7.2. A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; V

]

ENVELOPE NO O1- PROPOSTA DE PREçOS
EDITAL DO PREGÃO NO L4/2OL9
lRazão social da empresa licitantel

MUN PIO DE AREIA BRANCA

Endere telefone e fax da em resa licitante

ENVELOPE NO 02. DOCUMENTOS
EDTTAL DO PREGÃO No 14l2019
[Razão social da empresa licitante]

HABILITA
CAED RA BEIA RANIOPUM IN c

oD E çÃ

Endere telefone e fax da em resa licitante

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este

Edital;
6,2, ô representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e

"Documenios de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3, O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
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b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data

estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. caso o referido
praio não esteja expressàmente indicado na proposta. o mesmo será considerado como aceito
para efeito de Julgamento,

8. DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAçÃO
ó.i,r. e Licitante deverá incluii no envelope no "2", com o título - DoCUMENToS DE

ÀIAIL111çÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser

autuados âo p.o."rrã), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou

por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;
ã.f.2. Curo as cópias dõs documentos venham acompanhadas dos originait esses últimos

deverão vir fora do envelope de docurnentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos

do Pregoeiro.
8.2. Da HabilStação Jurídica
8,2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8.2,2. Ató constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad ministradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

ãÉi"ti"át io.iuls, a áxecução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da

licitação;
g.2,á. ôecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

ir*ionur"nto no País, e atã'àe'registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
8,3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
g.3.1. prov-a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;
g.i,i. Éroru de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao setl ramo de atividade e compatível com

o objeto deste Ed ital;
Negativa de Débito - CND;
8.3.3, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela caixa

Econômica Federal (CEF) ;

ó.i,+. cá.tiao"s de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

;;;;;;"t"çá; oa ce.tiaal éonirt'tu-rl"gátivá de oébitos relativos a Tributos Federais e Dívida

Ativa da União, expedida felá erocuraáoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Sêcretaria da

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no L'75L' de 2 de outubro de 2014'

alterada pela portaria con:rntu nraTpórru no 1.821,_de 17 de outubro de 2ol4; Estadual,

;;;;i"'" apresentação tã ô"*iaáo Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da

üid;; úgãtiã a" oeuit"i t"tunicipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do

domicÍlio ou sede do licitante;
á.à.s. prã"u àe inexistênciã de débitos inadimplidos perarrte a lustiça do Trabalho, mediante a

apiesentaçao da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;
8.4. Da Qualificação Técnica:
ã.i.f .-nàôi.trá ,ig"nt" ao'Éuendedor vareiista na Agência Nacional do Petróleo - ANP' de

ãioião.o,í a porta-ria 116/2000, informando bandeira da Distribuidora,

8.5. Da Qualificação Econômica Financeira
g,5.1, Certidão Negativa de Falência e concordata, expedida pelo distribuidor da.sede da pessoa

:rria[u. rlo caso dã documento mencionado neste item não fixar prazo de validade' o mesmo

será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

8.6, Declarações
8.6,1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo Meste Edital'

expressandoquenãopossuimenordedezoitoanosemtrabalhonoturno'perigosoouinsalubre'
.l

4ccros
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e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
q uatorze anos;
8,7, Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado. inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade, A Administração não
se responsa bilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no
momento da verificação da habilitação. OÇorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificâção, a Licitante será inabilitada;
8.8. Não serão aceitos protocolos de. entrcoa ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos'
8,9, Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comu nicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das dernais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob
a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a
documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9, DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9.1, No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, prelimina rmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumeÍrto convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3, Para fins de julgamento e classificação das l)ropostas será adotado o critério do MENOR
PREçO POR ITEI'|, observados os prazos nráximos para o fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desenrpenho e qualidade definidos neste edital e em seus
anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar
a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10olo (dez por cento) à de
menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor
preço por item;
9,5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três),
independentemente do valor, No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, indi./idualmente, as l-icitantes <iualificadas, na forma dos itens 9.3 a
9.6, a apresentar og lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço,

seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9,8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes,
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam itrferiores ao último apresentado;
9,10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor totat do item orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quandc, indagadas pelo Pregoeiro, todas as

participantes qualificadas manifestarem Cesinteresse êrn apresentar novos lances, ou quando

encerrado o prazo estipulado na forma clo subitern 9,8;

)
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9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando
vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, no(s) ltem(ns) correspondente(s);
g,14, Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada (s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceltação de proposta(s), com valor(es) unitário(s)
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s);
9.15. O pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução

do preço;
g.ie, sánoo aceitávet(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após

negociação com o pregàeiro,-será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de

na6ilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições

de habilitação, descritas no item I deste edital;
9.u. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará_com a sua autora,
aeciaúá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisltos

de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);
9.18. Todás as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoria mente,

pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelcs representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.19. Ultrapassãda a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por nlotivo relacionado com a proposta,

salvo em razão de fatos supervenientes ou só corrhecidos após o iulgamento;
9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes

p rese ntes;
b.Zf, foáu e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Licitantes deverá constar em Áta. Não terá validade qualqUer reclamação posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante

será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:
a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

bj contiverem cótação de objêto diverso daquele reqtrerirlo nesta licitação'
ó]Z+. Curo haja in[enção pú parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro,

ãirl ,"ií"fiÍ aguardarátão)'o encerrámerrto das fases <je Classificação das Propostas e de

vàrificação dos óocumentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de

classificãção, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

9,25. Sé todas as propostas forem desctassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o

Éiãgo"iio poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93

" áte.uçd"s posteriores, puru upi"r"ntução de outras propostas ou nova documentação,

escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação;
9,26. Para fins de julgamento das propostas devêrão ser considerados os preços referentes ao

Anexo I deste Edital.

10. DO RECURSO, DA ADrUDrc^çÃo E DA HOr"toLoGAçÃO

1O.1. Ao final da sessão e declarada a Licitants vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante

pãiãia Àunif"rtar, imediata e motivadamente, a intenção (le recorrer, com registro em Ata da

síntese das suas razões, desde que nrunida de carta de credenciamento ou procuração com

ú;;;r especificos para tal. As üicitantes poderão inte.por recurso. no prazo de 3 (três) dias

6
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úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imed iata dos a utos;
10,2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
10.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
de licitação deste Fundo, no prazo estabelecido no item 10.1, das das 08h às 12h, diariamente,
exceto aos sábados. domingos e feriados;
1O.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
10-6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;
1O.7, O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO CONTRATO

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrâto
11.1.1, Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias após convocação, para a assinatura do

inétrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do Contrato, e a retirada da

respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por

apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação;
11,1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não

apresentar situaçãO regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo

fixado, decairá dó direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art' 70, da Lei

Federal no lO.52O/O2, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
11.1.3, Ocorrendo essá hipótesef o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da

habilitação de seus ofertantes. segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o

Contrato.
11.2. Da vigência do Contrato
11.2,1, O piazo de vigência do contrato será da clata da sua assinatura até 3l/12/2019, por se

tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do

art.57 da Lei no 8.666/93.
11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
11,3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviÇos, a CONTRATADA

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25o/o

(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Servidor José Eduardo Rodrigues
Oliveira, corn autoridade para exercer, em nome deste Fundo, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo v -

Minuta do Contrato.

13, DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão
fiscais/faturas do fornecimento,

efetuados mensalmente,
objeto do Contrato, As

apresentação das notas
notas fiscais deverão ser

mediante
referidas

7

Y



d,cn'i
ESTADO DE SERGIPE

I,,IUNTCÍPTO DE AREIA I'RANCA
orvrsÃo oe rrcrraçõrs E coNTRATos

apresentadas no protocolo deste Fundo, acornpanhadas da seguinte documentação hábil à
quitação: Nota(s) Fiscal( is)/Fatu ra (s) contendo o atesto que os serviços foram executados;
Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela justiça trabalhista, e
Certidão Negativa de Débitos Federais, junto a fazenda nacional, Certidão Negativa de Debitos
Estaduais, junto à Fazenda Estadual e Certidão Negativa de Débitos Municipais, junto à Fazenda
Municipal;
13,2, Na hipótese de estarem os documentos discrlminados no item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao CONTPÁTANTE nenhuma responsa bilidade sobre o atraso no
pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados na forma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual;
14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm ico-financeiro, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão
que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índ ices/pe rcentuais
utilizados/autorizados;
14,3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

15. DAS CONDIçõES DE RECEBIÍYIENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/ 93, com alterações posteriores;
15.2. O fornecimento dos itens, objeto desta licitação, será executado de acordo com as
necessidades do tuunicípio, de forma parcelada, mediante emissão de autorização do mesmo para
o abastecimento de seu(s) veículo(s);
15.3. o fornecimento, objeto do contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido, Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-
se perfeitamente realizado o objeto contratual, Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes
do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento), nos tennos do art. 65, §1o da Lei no 8,666/93;
15.4. As quantidades indicadas no ]-ermo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou par.1 menos, de acorclo com as necessidades deste Fundo;
15,5, O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
15.6. Caberá ao Sr. José Eduardo Rodrigues Oliveira, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as

especificações contidas no Anexo I deste Edital.

8
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16, DAs slxçóes ADMrNrsrRATrvAs

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e

especificações por ela propostas iniciatmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a critério do Município, as seguintes sanções ad m inistrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1,2, Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16.1.4. Decla;ação de inidoneidade para licitar ou contratar Çom a Administração Pública.

16,2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento)

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um
por cento) por dia, sóbre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério
do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser

descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da empresa,

amigável ou judicialmente;
16.á. A Licitánte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na e*ecução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, gàrantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legaii, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da

condu[a apenada, enquanto pirduraÉm os motivos determinados da punição ou até que seja

promovida a reabilltaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

iS.A, A aplicação daó peÀalidades será prececlida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte da adjudicatária, na forma da lei'

17. DAS DISPOSIçõES FINAIS

17.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data Íixada para recebimento das propostas, nos termos

da art. 11, dà oetreto Muniiipal no 958/2018, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
ii.f,f. A upreseniução de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor

de Licitação deste Fundo, no horãrio?as 08h às 12h, diariamente, ex.eto aos sábados, domingos

e feriados;
17.1,2. O esclarecimento de dúVidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros ia Equipe de Apoio no Setor.de Licitações e

C-úiratos do Município, no horáiio das O8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e

feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (OXX79) 3288-1502, ou pelo e-mail:licitaab@gmail.com;
fi.i.i.'O eregoeirà decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;

iZ.f.C. C"to leja acolhida à impugnação coÀtra o ato convocatório, será designada nova data

para a realização do certame;
íi.i. q"ãiqrÉ, modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em

que se-deu o texto original, reabrindo-se o pia.o inicialnlente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas;

ii,3.-a;; a adjudicatária não .on-''pur"çu para recéber a Nota de Empenho, no prazo de 05

Gi^i"l Oi"i ionsácutivos do recebimento ão aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro

àã p.á.o de validade de sua proposta, não apresentar. situação regular, de que trata o itern 8,

ããr["-Éaitàl,o Município poderá convocar, para substituir a empresa vencedora,. as Licitantes

remanescenies, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiÇões de suas

propostas, podendo ser negociada a ob[enção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da

proposta e o cumprimento àas exigênciás habilitatórias, óu revogará o Processo Licitatório,

observado o interesse Público;
17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por

;;;i,i;. O;;;;; àe ca'pia airterrticada por cartório coinpetente ou por servidor da Administração

t-
t
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ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente,
deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número
desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente
estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;
17.4, As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de ol:oltunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidadç e, à segurança da contratação;
17,5. O resultado do presente certarne ser'á divulgado no Quadro de Avisos deste Fundo, bem
como os demais atos pertinentes a esta lic;têção, passíveis de divulgação;
17.6. A(s) vencedora(es) desta licitaçâo dsverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
17,7, A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimoS ou supressões de até 250lo do objeto licitado, nos termos do §10, artigo 65 da Lei no

8.666/93 e alterações posteriores;
17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o
fornecimento de mídia), na sala da Comissão Permanente de Licitação do Município, onde
serão prestados todos os esclarecimentos, caso soticitados pelos interessados, estando disponível
para atendimento nos dias úteis, das OB às 12 horas (horário local), na Sede da Licitação,
descritos no preâmlrulo deste Edital;
17.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que
não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
17,LO, i tacultada ao Pregoeiro ou à Autqridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a

promoção de diligência destinada a escla,-ecer ou contplernentar a instrução do processo,

inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que cleveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;
17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
o Município, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduÇão ou do resultado do processo licitatório;
lZ.!2, As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que

\r, não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17,14; Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só ser iniciam e vencern os prazos em dias de expedientê no

Município;
17,15. O desatendimento de exigênc-ias forrnais, não essenciais, não importará no afastamento
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
:-7.L6, A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
17,1a, A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo
disposição em contrá rio;
17:19. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu. critério exclusivo, poderá suspender a

reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores coírdições cle analisar as propostas ou

document<ls apresentaclos, encarninhando-c's às áreas envolvidas para manifestação, ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de docur,rerrto ou informação que deveria constar iniclalmente;
devendo proceder ao registro ern Ata, da sr-rspensão dos trat'alhos e a continuidade dos mesmos;
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í-7,21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
L7,22, O Município reserya-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada
ilegalidade no seu processamento;
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
:-7.23. O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência
desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
pór execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e

financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
17,24, Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer
garantlas que sejam consideradas adequadas e §uficientes pera o satisfatório cumPrimento das

obrigações por ela assumidas;
L7.25. O Município e as licitantes do cêrtame elegem o foro da Cidade de Areia Branca, para

dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Areia Branca/S 05 de junho de 2019.

FRAN CI IS SILVEIRA CRUZ

lt
Município

II
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pneeÃo PREsENcTAL No L4/zotg

ANEXO I
TERMo oe nerrnÊwcrl

1, OBJETO
Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,
destinados aos veículos da Prefeitura Municipal de Areia Branca, para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito, Secretarias de Administração, de Educação, de Obras e de Agricultura,
conforme descrição no item 4.

2. JUsrrFrcATrvA eARA a cotrnaraçÃo:
Na forma do art. 30, inciso I, da l-ei no10.520/2002, justifica-se aqui a necessidade da
Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,
destinados aos veículos da Prefeitura Municipal de Areia Branca, para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito, Secretarias de Administração, de Educação, de Obras e de Agricultura, da
forma que segue:
I) Considerando que, a referida aquisição será para atender às necessidades das Secretarias
su pramencionadas;
II) Considerando a necessidade de manter em funcionamento os serviços, posto que é essencial
ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se necessária a devida
contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,
destinados aos veículos da Prefeitura Municipal de Areia Branca, para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito, Secretarias de Adminlstração, de Educação, de obras e de Agricultura;
III) Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular funcionamento
dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à população deste Município;
IV) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço médio para a devida
contratação;
V) Considerando ainda, que o valor estimado está compatível com o praticado no mercado.

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento será efetuado, obrigatoria mente, na forma abaixo:
I) O fornecimento dos itens. objeto desta licitação, será executado de acordo com as

necessidades do Município, de forma parcelada, mediante autorização deste Fundo para o

abastecimento do(s) veículo(s) da mesma;
III) O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de 20

Km (vinte) cia sede do Município, percorridos em estrada pavimentada ou, no mínimo, calçada;
IV) À licitante deverá apresentar como condição de habilitação o Registro da empresa na Agência
Nacional de Petróleo - ANP;
V) Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas pela

legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao

Initituto Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e demais;
vI) Realizar, quando for solicitado pela contratante, o "teste da proveta", nos termos da

legislação em vigor;
vrr; óeverá diiponibilizar o fornecimento dos combustíveis para os veículos do Município, no

horário das 07 hs as 20 horas, sete dias por semana;
VIII) O fornecimento, objeto do Contrato, será feito durante o prazo de vigência êstabelecido.

Findó este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contiatual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §10 da Lei no 8.666/93;

t2T
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.) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente da Licitação até
/t2l2OL9, por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao rêspectivo exercício
a nceiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

UANTITATIVOS ESPECIFICA Ão

VALOR ESTIIUADO

obedecendo à classifica o a ba ixo:

2039 100 t

6. ForA oe vÉrculos
GABINETE DO PREFEITO

VE ULO PLACA A o
TOYOTA HII.UX LOCADO MB-5476 2002

SECRETARIA DE ADMINISTRA o

SECRETARIA DE AGRICULTURA

1001
10 01
10 01

2007

2007
2007

SECRETARIA DE EDUCA

1111
11 13 1111 1120 7L2.3

1113/1111 1 120 1723
2011 2023 2026/2027 2029 11 13 1111 LLZO/1t23
20tt/2023 20?6/ 2A27 /2029 Ltl3/ttLL/ LL20/Lr23

s. ooraçÃo onçei{rÍ{rÁnra
As despeias oriuàdas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Município, com dotação suficiente,

UNIT
(R$)

V. TOTAL
(R$)UNID.ITEM ESPECIFICAçÃO

4,7 20 54.7 52,00L 11.6001 Gasolina comum
541.334,90L 145.130 3,7302 óteo oieiet s- ro
596.086,90

FONTE DE
RECU RSOS

-cr*ssrrrclçÃo

ECONOMICA
éóbrco oa

UNIDADE
PROJETO

OU ATIVIDADE
3390300015.15 1001

10013390300015.18 2007
11133390300020LL
1001339030002015

LOOVTtlt/Ltz1l1L2333903000
15.28

!5.29 2023 /2026 /2027 /202e
3390300015.31

FO NTE
10 01

FONTEPLACACULOVE
10012015QMA-0851LOCADO)TOYOTA COROLLA (

AÇÃO FONTEPLACAveÍcúr-o
10012007oEM-5641

oEP-3192 2007
NVH- 1407 2007

2007

MBA MERCEDES ATRON 272
CAÇAMBA IVECO TECTOR

CAÇA 9

FIAT MOBI 1001
1001
1001RETROESCAVADEIRA 3C ]CB

t'1E- 2994
MD-4101

vrÍcur-o PLACA Àçilo FONTE

FIAT DOBLO QMD-1343 2023
ilwreus NVJ-2604 2011 2023 ?_026 2027 2029

20 1 t / 2023 / 2026 / 202 7 / 2029ONIBUS lAO-7207
ôr\rsus IAJ-7511 2OL t / 2023 I 2026 / ?027 / 2029
ON IBUS oEl -8361
ONIBUS oEK-3t22

oEK-8742MICROONIBUS 201!J?-o'.4i292§129?, 1',12029 1113/1111 /tt2olLl:23 _

QTD.

2002

15.20

lcÃo

MOTO XTZ 125
MOTO XTZ 150

2007MOTONIVELADORA 120K CATEÍTPILLAR

10 01TRATOR AGRALE 5075

L113/ tTLL/ tL20/ t12-3

í
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MICROONIBUS NVK-2983 20 1 L I 2023 / 2026 / 2027 1?029
MICROONIBUS QKN-9685 2Ot L / 2023 / 2026 / 2027 / 2029

CAMI N HAO
VOLKS

2023 1111

FIAT DUCATO
MINI BUS

QKU-0376 2023 1111

QKT-6831 202_3 1111

SECRETARIA DE OBRAS
veÍculo FONTE

MOTO HONDA CG 125 HZK-0227
NVN-2721

2039
2039FIAT STRADA LOCADA

MBA IVECO TECTOR QKN-5545 2039 10 01

MOTONIVELADORA 12OH CATERPILLAR 2039
2039 1001

z. oanrclções DA coNTRATADA
. Manter, ãurante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsa bilizar-se por todas as dcspesas,. obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive aS de natureza traballtista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Contratante comprovante de qr'ritação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuáis multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabiliza r-se pelos danoj causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência;
. Não reaii.ar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, senr prévia a exprÉssa anuência do Contratante'

8. OBRIGAçõES DO CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e Dreço pactuados;
. Éroporcionui à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, corlsoante estabelece a Lei no 8.666193,
. OeÉignar um representante para acompanhar efiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA' toáa e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

9, DISPOSIçÕES GERAIS
ii pãnt 

". 
pãgamento será efetuado à 69NTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

dêbito referentã à eventual irregularidade. inadirnplência ou penalidade;

iij Nu ror.a do que dispõe õ artigo o) aa rci no 8.666/93, fica designado o servidor José

Ed-uardo Rodrigues oliveira, para acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato;
uI) os preços 

-dos itens, objeto do contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência

.oni1.utril; tãdavia se duianté o períoclo contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no

objeto do iornecimento a ser contratado, ent conformidacle com a legiglaÇão pertinente, "tJ9t:;
Í
I

rLr3t LLtt/rt20/ 1t23
1LL3/ tttt/ 1L20/ rt23

H ZO-4155

FIAT PALIO

PLÂCA ACÃO
1001
10 01

1001

RETROESCAVADEIRA 416.E CATERPILLAR
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do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm ico-fina nceiro, devendo

a comprovação ser feita pela apresentação ao CoNTRATANTE, por parte da_CoNTRADADA, da

razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índ ices/percentuais
utilizados/autorizados; e, por fim, a CON'I'RATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos
os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que

os vigentes.

t5
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munrcÍpto DE ARErA BRANcA
DIVISAO DE LICITAções e coNTRATos

pnecÃo pREsENCTAL No 14l2019

AT{EXO II
PRocuRAçÃo (MoDEro)

REf.' PREGÃO PRESENCIAL NO 14l2019

=-_(pRopRrerÁnro DA EMeRESA, IDENTTDADE E cpF ou NoME E euaurrcnçÃo oo
SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)_, por este instrumento particular, nomeia e
constitui seu bastante procurador _(
NoME E queurucnçÃo Do ouToRGADo, ENDEREço, IDENTIDADE E cpF)_, com amptos

poderes para representar _( NOME E ENDEREçO DA EMPRESA E CNPI)_, junto ao
Município de podendo entregar e receber envelopes contendo os
documentos e as propostas, juntar documentos. assinar atos e termos, tomar deliberações,
receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente,
formular ofertas e lances de preços, enfim, asginar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente
a quaisquer das fases do Pregão no t4/20t9.

(local e data)

t-

ló

(assinatura do Administrador ou representante (: carimbo de assinatura)
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pnecÃo pRESENCTAL No 14l2019

ANEXO III
oeclaalçÃo DE ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAçÃo luooelo;

REf.I PREGÃO PRESENCIAL NO 14l2019

com sede na
no CNPJ no

(endereço completo), inscrita
, vem, por interrnédio de seu representante legal o(a) S(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no
e do CPF no ___ em atenção ao disposto no art.

40, VII, da Lei Federal no da Lel no 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre
plenamente os requisitos exigiclos para a habilitação na licitação modalidade Pregão no L4/2019,
do Município de Areia Branca/SE.

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

Observação:

a) a Declaração em epígrafê deverá ser apresentada em papel timbrado da
licitântê ê estar assinada pelo represerrtante legal da ernpresa; e

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.

t1
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DIVISÃO DE LICITAÇ Ões e coNrnrros

PREGÃO PRESENCTAL No 14l 2019

ANEXO IV

DECLARAçÃO RELATIVA A TRABALHO DE iIENORES (MODELO)

í nomê
lnscrlta no CNPJ

por
no

situada à 

-(endêrêco 

complgtq)------------- intermédio de

deA

representante
cartelra de

da Lei no 8,666, dê 21 de Junho
de 1999, que não emprega menor
não emprega menores de dezesseis

legal o(a) sr(a).
e

portador(a)
do CPF

seu
da
no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26
dê 1993, acrescido pela Lei no 9.854r de 27 de outubro
de dezolto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

anos,

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze ânos, na condlção de aprendiz - sIM ( )
NÃo( )

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada

pelo representante legal da empresa.

l8
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REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 14l2019

Idêntadade no
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MUNICÍPIO DE AREIA BRAHCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 14l2019

ANEXO V

MTNUTA DO CONTRATO No .'.../2OXX

. âoNTRATO DE FORNECTMENTO QyE ENrRÉ Sr
I)ELEBRAM, DE tJlt, LADO, O MUNICIP,O DE AREIÀ

O MUNICÍpIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Olivelra, s/no, Centro, doravante denominado

CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES

SANTos, braiileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do CPF no

036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNPJ sob o no xxxxxxxx, estabelecida na

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu(ua)

sócio ad ministrador(a), o(a) sr.(a) xxxxxxxxxx, portador(a) do R.G. no xxxxxxxx e do cPF

no XXXXXXX, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,

mediante cláusulas e condições seguintes:

B,I,NCA E, DO OUTRO,
FUNDAMENTADO NO PREGÃO PESENCIAL NO

14/2O79

LA PRIM EIR.'\ -DOOBIE'LSIal1.§.5, inciso . da Lei no 8.666l93),
empresa para realizar o fornecimento de
veículos da Prefeitura Municipal de Areia
Prefeito, Secretarias de Administração, de
a abaixo, de acordo com as especificações
e seus anexos, e proposta da Contratada,
passando tais documentos a fazer parte

integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.
GABINETE DO PREFETTO

O presente Contrato tem por objeto contratação de
combustíveis derivados de petróleo, destinados aos
Branca, para atender as necessidades do Gabinete do
Educação, de Obras e de Agricultura, conforme planilh
constantes do Edital de Pregão Presencial no !4/2019
de acordo com o art. 55, xI da Lei no 8.666/93,

CLÁUS

u PLACA AçÃo FO NTE

QMB-5476 10 01TOYOTA HILUX LOCADO

SECRETARIA DE ADMINISTRA AO

v CULO A o
TOYOTA COROLLA LOCADO 2015

SECRETARIA DE AGRICULTU RA
A FONTE
2007
2007

2007

SECRETARIA DE EDUCA Ão
J\Ç o FONTE
?.023 1 111

2011 2026/2027 2029 1113/ tr!7171.2- 3

I

MA-0851
PLAC FONTE

o
10 01
1001oEP-31.92MBA IVECO TECTORCA
10 012007NVH-1407MOTO XTZ 125

2007M D-4101FIAT MOBI
10012007MOTONIVELA DORA 120K CATERPILLAR

2007 10 01
1001

RETROESCAVADEIRA 3C ]CB

PLACAúrÍcur-o
FIAT DOBLO _axqll4l_

NVI-2604ONIRUS
tAo-7207ONIBUS 2011

2023
1.113/1111 7 r2O l7L?-3

fuor*

2002.

10 01

PI-ACAVEÍCULO
QKN-5545

10 01

TRATOR AGRAI.E 5075

'3/2026/2027 /2OZ:)

l9
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ON I BUS IAJ-7511 20 L L / zO23 / 2026 I 2027 I 2029 ttt3/LLLL/t720/LL23
ôruraus oEJ-8361 20 L L / 2023 / 2026 I 2027 / 2029 11t3/LLLL/ttzoltL23
ON I BUS oÉ.K-3L22 20 L | / 2023 / 2026 / 2027 / 2029 t!t3/ tLrL/Lt2O/7L23

MtcnoôNleus oEK-A242 20 t L / 2023 / 2026 / 2027 / 2029 77L3/ LLtT/LLzO/ 7L23
MICROON IBUS NVK-2983 20 | L I 2023 / 20 26 / 20 27 / 20 29 7tt3/tLL7/7t20/7723
M ICROON IBUS QKN-9685 2Or L I 2023 / 2026 / 2027 / 2029 11 13 1111 tL20 7723

CAMINHAO
VOLKS

HZO-4L55 2023 1111

FIAT OUCATO
M]N IBUS

QKU-0376 2023

FIAT PALIO QKT-6831 2023 1111

SECRETARIA DE OBRAS
veÍculo PLACA ÀçÃo FONTE

MOTO HONDA CG 125 HZK-0227 2039 1001
NVN-2721 2039 1001

oEM-5641 2039 1001

MOTONIVELADORA 12OH CATERPILLAR 2039 10 01
2039

clÁusULA SEGUND A - DO REGI E DE EXECUcÃo íart. ss, inciso IL de Lêi no

inciso IIL da Lei no 8'566/93)'
Os produtos serão fo rnecidos pelos preços constantes na planilha que segue/

erfazendo o resente Contrato um va lor lobal de R

a.666/93).
o fornecimento será executado diretamente pela CoNTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com.as necessidades da

C6NTÁATANTE, visando ã perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO íATt, 55,

§1o - O pagamento será efetuado aP

(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fi

dação da despesa, no Prazo de até 30
tura, devidamente certificada pelo setor

ós liqui
scal/Fa

responsável pelo recebimento do objeto;' 
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com

o documenfo de cobrança, 
-prova 

dJ regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, prova de regulàridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o

FGTS - CRF e a Certidão de Debitos Trabalhistas - CNTD;

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação finanãeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

5no - úão haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§so - não haverá reaJuste dê preços durante o período contratado;
§eo - ruo caso de atrãso de pàgamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado-no capuf desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

s7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,

decorram ãa execução delte Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer

natureza;
§go - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem

retidos, sei-r que a CoNTRATÀon apresente a documentação hábil para liberação dos seus

V. TOTAL
R$

V. UNIT
R$UNID. QTD.ESPECIFICAçÃOITEM

11.600L1 Gasolina comum
145.130L2 oleo Diesel S-10

20

1111

r

FIAT STRADA (LOCADA)

CACAMBA IVECO TECTOR

10 01RETROESCAVADEIRA 416.E CATERPILLAR
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICII'AçõES E CONTRATOS

créditos, o Contrato será rescindido u nilatera lnrente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente
prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA íArt, 55, iNCiSO IV, dA LEi NO 8,665/93)
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l/12/2jl9r por se

tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do
art. 57 da Lei no 8.666/93.

aa ]l I lrÊl tl a FIA E IIÍT' Eê A E Fr,at atEIETr'\ /l'+ ÊÊ

inciso IV. da LeLn! 8,666193)
O fornecimento, objeto deste contrato, será realizado para o Município de forma

parcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelo mesmo, no ato de entrega da
referida solicitação.

Parágrafo Único - O fornecimerrto deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não podêrão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o
objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no
8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - porAcÃo gBCÀMENTARIA íart. 55, inciso V- dâ l-êi n. o

8,656/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 2019 do
Municí io de Areia Branca conforme classifica oo mentária detalhada abaixo:

CLÁUSULA OITAVA . DO DIREITO' E ESPONSABILIDADE DAS PARTES ía rt.
55, inciso vII e xul da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
.lqanter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

cAlocar todos os recursos necess;ários para se obtêr um perteito fornecimento, de
forma plena e sôtisfatória, sem ônus adicionais de qttalquer Ílattlreza à Contratante;

. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as cle natureza trabalhista, devendo, quando sollcitado, fornecer
ao contratante comprovante de quitação com os órgãos cornpetentes;

. Responsabilizar-se por eventuais rnultas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na exr-':cução do Contrato;

. Responsa biliza r-se pelos danos causadc.s diretamente ao N4unicípio ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

. Responsa bilizar-se pela obtenção de AIvarás, Licenças ou quaisqlter outros Terrnos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;'r-
/ ll

FONTE DE
RECU RSOS

PROJETO
OU ATIVIDADE

CLASSIFICAçÃO
ECONOMICA

cÓDIGo DA
UNIDADE

15.15

15.18
15.20

?-002

2007

2011,

15.28

15.2 9

2015

2023/2026/202712029
2039

1001

1001

1001

ro0rl1l17Ll7L2O/Lt23

1113

1001

33903000
33903000
33903000

33903000

33903000
33903000

15.31

drtro
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_aOS DIREITOS DO CONTRATANT NO CASO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar; rro que couberrem, as medidas previstas no artigo 80

da Lei no 8.666/93.

ct-Áusul-l oÉcriaa secuNoa - oA lecrslacÃo rplrcÁvel À exrlucÃo oo
CONTRATO E cAsos oMISSOS íart, 55, inciso XIÍ, íla Lei no 8.666 /93).

o presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Presencial que, simultaneamente:
o Constam do Processo Administrativo que o originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - nas dentais determinações da Lei 8.656/93;
III - nos preceitos do Direito Ptiblico;
IV - supletivamente, nos princípios do'feoria Gêral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
'r'l

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante. sem prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condlções e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em reglstro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigenr providências preventivas e corretivas.

ctÁusula noxl - ols penALIpÁpIS-f-IfuLTAs íArt, 55, inc
no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lel no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30o/o (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar ém licitação e impedimento de contratar com

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (doiS) anos;
V - declaração de inidoneidadê pàra licitar pu contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA REsçI§áQJelül§- lnclso vrrr' da Leí no 8'666/93)'
A inexecução, total ou parcial, dc Contrato; além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo únlco - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79
do mesmo diploma legal.

r



&
ESTÂDO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência àeste COntrato, serãO acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs ALTERACÕES íArt' 65. Lei n" 8'666/93)'
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamPnte comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimosã supressões que se fizerem necessárioó, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da

Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atuali:ado do contrato;
s2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, sãlvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o

art.65, §2o, II da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
íArt. 67, Lel no 8.666/93).
@ispõeoartigo67daLeino8.666/93,ficadesignadooservidorJosé
EduaÍdo Rodrigues Olivelra, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

gfo -- À fiscalização compete, entre outras atribulções, verificar a conformidade da

execução dã Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para

ga rantir a qualidade desejada;- 'sZ" - n ação da fiscalização nãô exonera a Contratada de suas responsa bilidades

contratuais.

LZZ

TO OBJETO ( Art. 73, i no

8.666/93'l
o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73,11, a e b da

Lei no 8.666/93.

cúusutl oÉcnrl sgxm - oo rono (lrt. ss'.e zo, tei no e.e§€lggr
@ForodacomarcadeAreiaBranca,EstadodeSergipe,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas/ as partes assinam este instrumento, a fim

de que produza seus efeltos legais.

Areia Branca/SE, ---de.,-- de 

-.MUNICiPIO DE AREIA BRAIICA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

Y
23

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratada

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal


